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LEI MUNICIPAL N° 2786/03, DE 22 DE JULHO DE 2003.

“EXTINGUE CATEGORIAS FUNCIONAIS DO QUADRO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO  EFETIVO  DO  MUNICÍPIO  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SILAS DUBAL GOULART, Prefeito Municipal   de Itaqui, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 53, inciso VIII da Lei Orgânica do Município. 
FAÇO  SABER  que  a  CÂMARA  DE VEREADORES aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte.

L E I:

Art. 1º -  São extintas e conseqüentemente excluídas do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo do Município,  as seguintes Categorias Funcionais, 
ambas dispostas no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.799/91, de 20 de Março de 1991, e 
suas alterações posteriores:

CATEGORIA FUNCIONAL PADRÃO CARGA HORÁRIA
DESENHISTA 8 40 H. SEM.
TOPÓGRAFO 8 40 H. SEM.

BLASTER 7 40 H. SEM.
MAQUINISTA 4 40 H. SEM.

PINTOR 4 40 H. SEM.
ARMADOR DE FERRO 3 40 H. SEM.

CHAPEADOR 3 40 H. SEM.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em  vigência  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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